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oFtcto N' 61/,2022

Pitanga, 16 de dezembro de 2022

Excelentíssimos Senhores Vereadores
Marlene Soares Munhoz
Amadeus Penga

Deonizio Cedorak
João EdivalAramoni
Lucimar Camilo da Rosa

Assunto: parecer contrário da Gomissão de Constituição e Justiça no Projeto de Lei no

16t2022.

Comunico que a Comissão de Constituição e Justiça decidiu pelo arquivamento do
Projeto de Lei no 16t2022.

lnformo que poderá, no prazo de cinco dias úteis (art. 161, § 30 do Regimento
lnterno), solicitar que o pareÇer seja submetido à deliberação do Plenário.

O parecer da comissão de constituição e justiça já se en.oontra disponível no site da
Câmara Municipal para conhecimento.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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